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Declara de Utilidade Pública  a Associação Ibitinguense de Engenharia,  Arquitetura e
Agronomia. 

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2023, de autoria do Vereador Antonio Esmael Alves
de Mira) 

Art.  1º Fica  declarada  de  Utilidade  Pública  a  Associação  Ibitinguense  de  Engenharia,
Arquitetura e Agronomia -  AIEAA, CNPJ 58.717.654/0001-58, estabelecida na Rua Antônio
Casemiro nº45, Jardim Petrópolis.

Art.  2º A  AIEAA  terá  direito  a  todos  os  benefícios  previstos  na  legislação  aplicável  às
entidades de utilidade pública. 

Art.  3º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  a  AIEAA  deverá  cumprir  com  as  exigências  legais
pertinentes,  manter sua regularidade perante os órgãos competentes  e prestar  contas das
atividades desenvolvidas, sempre que solicitado pelo Poder Público.

Art.  4º O  Poder  Executivo,  por  meio  de  suas  Secretarias,  poderá  estabelecer  convênios,
parcerias  e  outras  formas  de  colaboração  com a  Associação  Ibitinguense  de  Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - AIEAA, para o desenvolvimento de atividades de interesse público.

Art. 5º  Esta Lei  entra em vigor na data  de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 29 de dezembro de 2025.

 
MIRA

Vereador - PODE 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

A Associação Ibitinguense de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - AIEAA é uma sociedade
civil, sem fins econômicos, fundada em 12 de Dezembro de 1988, com sede à Rua Antônio
Casemiro nº45, no bairro Jardim Petrópolis.

Entidade constituída de profissionais das áreas de engenharia, arquitetura e tecnológica, que
desenvolve  atividades  em vários  setores  do  município,  tendo  representantes  no  Conselho
Municipal  de Desenvolvimento  do Meio Ambiente  - COMDEMA e no Grupo de Análise  de
Empreendimentos - GAE.

A declaração de utilidade pública tem por finalidade, dentre outras, promover “uma presença
mais efetiva dos profissionais representados pela Associação junto aos poderes públicos, nos
programas de desenvolvimento do município, em todas as tarefas que envolvam estudos e



projetos, seja ele urbanísticos, de transportes, hídricos, de meio ambiente e turístico, através
de convênios e parcerias”.

A  AIEAA  encontra-se  habilitada  a  figurar  dentre  aquelas,  reconhecidas  no  âmbito  do
município, como inegável utilidade pública.

Diante  do exposto,  esperamos poder contar com o total  apoio  dos Vereadores quando  da
discussão e votação do presente projeto de lei. 

Ibitinga, 29 de dezembro de 2025.

MIRA
Vereador - PODE 
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